
s§onrrÁ HA MUN;ctpAL DF. EDUcAçÃo, EspoRrEs, cuLTuRA, Tí;Rts,)ro E
JUVENTUDE

pnecÃo eletRôtuco N" 019/2023

pRocESSo t-tcltllónlo N" 028,/2023

CONTRATO N." 08412024, oUE ENTRE SI A SECRETAI.IIT\ T)E
eoucnçÁo, EsoRrEs, ;ULTURA, TURtsMo E JUvENTI-IDE
DE CHA GRANDE/PE E A EMPRESA PROMAX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HIGIENE LTDA
ME, PARA OS F,,VS QUE SE ESPECIFICA.

Ac.rs "ltj (dezesseis) dias do mês de abril de 2024, de um lado a SECRETARIA DE eOUCIçÂO, ESPORTES,
C'.-L í URA, TURISMO E JUVENTUDE Of CnÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco, iocalizada à Averrida
Vr.:te de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o no 30.005.980/0001 -

â6, rresie ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e JuventuCe Si'.
.ioel Gomes da Silva, brasileira, divorciad<1, professor e farmacêutico, nomeado por meio da Portaria l'i'C1,3i2021
dataca em 04lO1l2O21 , portaoor da Carteira de ldentidade n'5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.O09.264-1 2, i-resie

lrt: derrrrr'"rinado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Promax Distribuidora de Produtos Médicr:s e
higiene Ltda ME, inscrita no CNPJ scb o n" 48.962.27110001-54, estabelecida à Rua República do lraqrte. l.Ju 4C,
í-rrrr:. Corn. 405 - Jardim Oswaldo Cruz, São José dos Campos/SP - CEP: 12.216-540, neste ato represerltada

[)or sua Representante Legal, Sra. Raiane Santos de Oliveira, portado:'a da Carteira de ldentidade N'47 995.349-
3, exoedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, CPF N'413.573.508-80, dcravante
denonrinada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente Processo Licitatório nu

A28I2A33 --Pregão Eletrônico n'019/2023 - Ata de Registro de Preços n'053/2023 - doravante dencnrii'iado
PROCESSO e que se regerá pela Lei Feoeral no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes;

1-,elos ternros da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
cs drsposiçõcs <.ie dii-eito priva.Jo; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO-- Fornecimento parcelado de artigos infantis destinado às drversas
i,,:crêlairâs do IVunicípio de Chã Grande e demais Órgãos Participantes, conforme especificações e quanlidades
!ncicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLAUSULA §ÊGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvin:ento das
ativrdades normais da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, através das
i iectras iCN4E|).

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO -- O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2024, contados a
i.ralir dc siia assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaçárr pertinente.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO - Atribui-se a eSSe Contrato o vaiçr dr: F($
6124,00 (Seis mil, cento e vinte e quatro reais) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Prinrerra.
pai-n a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a sequir:

i.TEi.JS EXCLUSIVO PA,RA TVIICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEAUENO PORTE lll da Ler 1*;t
I Total

fshan"poo mfantil fórmulã-suave, PH neut,", para fodos os trpos
de cabelos, que não irrite os olhos, embalagem com quantidade UND, 8R040241 4 400 7,99 1 i.196,(,0 i

Creme Dental lnfantil: Com flúor enrbalagem com 90 gr.com
micropartículas de cálcro. àção bacteriarra, rÊjgistro no Ministério
da seúde, einhalagenr deve conter a i"narca do fabricante, peso
liqrrido, data de fabncaçáo e pÍâzo .ie validade. Deve ser

- (Associação Bra:;ileira de Cdontologia).

-1--
9C UND 400 ?,7 c02. 928

L-

Parágrafo Primeiro ' Os pagarnentos ser'âo efetuados mediante crédito em conta corrente Ca corrtratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) ciias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
rnesmas conci,çoes iniciais de lrabilitação e oaso não haja fato impeditivo para o qual tenha concr:rrirlo à

Unitário

contra

RAlANE rt,inJdôdêí.rmâ
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os proCutos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finaiiças cc
iVunicípio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede cia corrtraiaCa.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
dev'idamente preenchida e indicação do barrco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
ob.jeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que Íor apresentada com erro, ou observada qualquer circunstâncra que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previstc r'o
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registiado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃo MONETÁRn - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
t,:r.ric, a contrataCa não tenha coneorrido de alguma Íorma; haverá incidência de atualização monetária scbre c,

valor devido, pela variação acunrulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagarnento e a
clata de sua eíetiva realização.

CLAUSULA SEXTA. DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao vator do Ccntrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, rnediante a
superveniéncia de fato imprevisível nos terrnos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
rnediante provocação da contrataCa, cu1a pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

CI-AUSULA SETIMA - DA EXECUÇÁO-DO_OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deveráo ser
entregues no Almoxarifado Central, Iocalizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simões Barbosa -
Chã Grar':de - PE (Salão Paroquial), ocasião em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a
veriíicação se estão de acordo com as carac{er'ísticas e quantitativos descritos na Ordem de Fornecimentc.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do recebimento dâ
Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e .luventude
de Chã Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo ndo:
dos

Os produtos serão recebidos definitivamente após a veriÍicação da qualidaa'e e quantidade

luente aceitação, nnediante atestado do setor responsável.
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Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pela Secretaria
Ir4unicipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.

Farágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem
cualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo
..: Juventude de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à
especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou
imporle na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
produto(s) será de alé 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágraio Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
Íornecedor beneÍlciário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Fernandes de Carvalho, Secretário Municipal de Governo,
matrícula 346922, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristiane Maria da Silva, copeira, matrícula no

344593, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que
for necessário à regularização de falhas ou rJefeitos observados na execução do Contrato.

CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, alénr Ca

regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referêncla, até o limite máximo de 30%, conr prévia
autorização da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integrai da
Contralada pela perfeita execução contratual, cabendo{he realizar a supervisão e coordenação das ativldades da
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGACÓES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a

execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as
especificaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçÕes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de ReÍerência e na proposta,
com indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescrições da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência;
c) Atender ao chamado e/orl à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
tornecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, r'lo que for referente à entrega e a quaisquer
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ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabiiidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
Íornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalização ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçÕes su.cia,s
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez qire os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICIPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
li Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus. r'.rla'.ivcs
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como curnprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fÍsica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência cie
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, lor sua
parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação c Ce sua
proposta;
p) Manter número teleÍônico e e-maii atualizados de escritório ou firma para contato e intermeciiaçâo jurto
à contratante.

cL.AUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE - São obrigações da Secretaria tvlunicrpal oe
Etlucaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juverrtude de Chã Grande.

a) Receber o objeto nas corrdiçóes estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens iecebidos com as especiÍlcaçôes constantes no Termo de ReÍerência
e da proposta para fins de acêitação e recebimento deÍinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por êscrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido para que seja substii"uído, reparado ou corrigido;
d) Acorrrpannar e fiscalizar o cumprirnento das obrigações da Contratada através de servidor resp{)irsávei
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos neste Contrato;
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obriEaq;ões
contratuais;
g; A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada coni
lerceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prêpostos ousubordinados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDAQES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o

10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública tt/unicipal, pelo prazo de até 5

icinco) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e denrais
corninações legais, ncs seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Enselar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do cí)ntrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiveÍ a proposta;
g) Deixar de entregar docurrler)taçâr: erigida no certame;
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condritas tJescritas nas alíneâs'"a", "d", "a", "fl', "9"; "h" e "i", será aplicada nrulla de no
rráxinro 30% (trinta por cento) do vakrr d'r contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará conÍigurado quando a

Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicaiia, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados cla data
constante na ordem de fomecimento;

Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
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ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do vaior da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de infraçôes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cu rn u lativamente.

TABELA í
Grau da lnfraÇão Pontos da lnfracão

1 2
2 3
3 4
4 5
Â 8
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Conti'atada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, Ca Lei no
8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimerrto das obrigaçÕes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

0

3
4

% sobre o valor da ordem de fornecimento a

% sobre o valor da ordem de fornecimento a
sobre o valor da ordem de fornecimento a

se refere o descum

se refere o descum
se refere o descum

da
sobre o valor da ordem de tbrnecimento a se refere o descum da ob

da ob
da ob

TABELA 3

2
3

4
E

6

i2

I

t-

5

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
ou deixar de denciar recom

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso íortuito,
os fornecimentos contratados.

Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo ustificado.
Fermitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano

lesão ou ências letais
Retirar das dependências oo Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo em SEM AU

Por Ocorrência I

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por item e por
ocorrência

Por item e por
ocorrência

Por Ocorrência

Por Ocorrência

4

7l

o

6

10

oo

Grau Correspondência
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

Descricão Grau lncidência

2

2
Fornecer informação perfida de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

o

Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

Ã Por Ocorrência

Por dia e por tarefa
designada

5

6

I
I

1Manter a documentação de habilitação atualizada

Cumprir horário estabelecido pelc contrato ou determinado pela
FiscalizaÇão.

1

1
Cumprir determinação da Fiscalizaçáo para controle de acesso de seus
funcionários.

2
Curnprir determinação formal ou instrução complementar da Por Ocorrência
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sEcRErÁ RtA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, ÊSpORrE S, CULTURA, TURTSMO E
JUVEN"TUDE

Cumprir quaisquer dos iterrs ilo cirntrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, aoós reincidência formalmente notificada pela
unidade Íiscalizadora.

Por item
ocorrência

poret1

___---_l
4)l.)

Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos ternros e
Por diarazos

Parágrafo Sétimo - A sanção de muita poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
iicitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçÕes serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a ,ontar
da aplicação oa penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dohro das rnultas
correspondentes, sem preluízo da rescisão contratual.

Parágraío Nono - Nenhuma penaiidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser obsen'qdo o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decrelo Estadr-ral
ri" 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotadosiôs meios de execução direta da sanção de multa indicaclos no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolhera rrnportância devida no prazo de 15 (quinze)
dias. ccntados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorridc o prazo previsto_ rro Parágrafo Décimo Terceiro o ccntrat3nte
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Í)arágrato Oécimo Terceiro - A Arjrninistração poderá, em situações excepcionais devidamente mot;vadas,
eÍetuar a retençào cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CI-ÁUSULA DECIMA SEGUNDA - pe BE§q!SÃO - A inexecuçào total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências corrti'aluais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - O contratante poderá r'escindir
adrniiristrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666193 sem
que caiba à contratada direito a qualquer'indenização, sem prejuÍzo das penalidades pertinentes em processo
ad rrinistrativo regular.

ParágraÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 Ca Lei 8.666/93.

Panágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitação. desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, il da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
'rrgente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
B.ô66i93, sem que haja culpa da conti'atada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprcvados q.re
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2" da Lei 8.666i93.

ParágraÍo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e Íun<jar^r,entada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA .-. DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, rarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todes aÍ! despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.
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SECRETARI,A MuNtctpt\^I. DE EDUcAçÃo, ESpoRTEs, cuLTuRA, TuRrcMo E
IUVENTUDE

clÁusuua oÉcttvtl QUARTA - liQ-1 REcuRsos oRcAMENTÂclos - As despesas decorrenres creste
Contrato correrão por conta dos recurs<is a seguir especiÍicados: Orgão: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 500 1 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e iuventude
- Atividade: 12.365.1210.2.862- Íúanutenção do Funcionamento das Creches - Elemento de Despesa: (1061)
3.3,.90.30.00 - Material de Consumo.

cLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e der,os
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou cie
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
1ei8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei n'
8.666/93.

CLÁUSULA DÊCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÕES - As altererções, porventura necessárias, ac bom. e iiei
,:lnrprirnento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma cro artigo 65 da Lei 8.666/93, através cle l-ermo
Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - l:,O FORO * O Foro do presente Crrntrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer outro.

L:, por estarem justos, e acordadou, frrrnar. r,. presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeitc
l,igal, na presenÇa das testemunhas qtre ianri:eim assinam

frefru*lr!l^
cndn" t|h.0os.264-1?

S";;retário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo
e Juventude

CONTRATANTL

TÉS'rÍ:IítlNdAS

' :' RAIANE SANTOS AssinadodefoÍmr d orJr

Di Por RAIANI sÂNfos DE' oLrvErRA:413s73s 3::111$il'íi:"*'
088C rc:00:2e'03'00'

Raiane Santos de Oliveira
cPF No 413.573.508-80

PROMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MEDICOS E HIGIENE LTDA ME

CONTRATADA

TJOM

CPF: .153- 'Ç)F')oz b6Z 7.à,(^- 62
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